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Nº de Diárias: 3,5 (três e meia)
Origem: Sapucaia
Destino: Conceição do Araguaia-Pa
Objetivo: Participar do treinamento de coleta de amostra de 
alimentos.
Ordenador de Despesas: Regina Maria Lopes Branco.

Protocolo 836850

PORTARIA Nº 280 de 08 de Junho de 2015.
TSEF a Port. 262/29.05.15
Nome: Júlio dos Santos
Cargo: Colaborador Eventual
CPF: 745.744.262-68
Período: 31.05 a 03.06.2015
Nº de Diárias: 3,5 (três e meia)
Origem: Bannach
Destino: Conceição do Araguaia-Pa
Objetivo: Participar do treinamento de coleta de amostra de 
alimentos.
Ordenador de Despesas: Regina Maria Lopes Branco.

Protocolo 836855

PORTARIA Nº 281 de 08 de Junho de 2015.
TSEF a Port. 255/29.05.15
Nome: Sidione Barbosa Viana
Cargo: Colaborador Eventual
CPF: 914.615.372-15
Período: 31.05 a 03.06.2015
Nº de Diárias: 3,5 (três e meia)
Origem: Bannach
Destino: Conceição do Araguaia-Pa
Objetivo: Participar do treinamento de coleta de amostra de 
alimentos.
Ordenador de Despesas: Regina Maria Lopes Branco.

Protocolo 836858

PORTARIA Nº 282 de 08 de Junho de 2015.
TSEF a Port. 251/29.05.15
Nome: Adilson Paslandin de Lima
Cargo: Colaborador Eventual
CPF: 007.578.432-71
Período: 31.05 a 03.06.2015
Nº de Diárias: 3,5 (três e meia)
Origem: São Felix do Xingu
Destino: Conceição do Araguaia-Pa
Objetivo: Participar do treinamento de coleta de amostra de 
alimentos.
Ordenador de Despesas: Regina Maria Lopes Branco.

Protocolo 836869
PORTARIA Nº 283 de 08 de Junho de 2015.
TSEF a Port. 250/29.05.15
Nome: Adão Veras de Oliveira
Cargo: Colaborador Eventual
CPF: 580.514.732-72
Período: 31.05 a 03.06.2015
Nº de Diárias: 3,5 (três e meia)
Origem: São Felix do Xingu
Destino: Conceição do Araguaia-Pa
Objetivo: Participar do treinamento de coleta de amostra de 
alimentos.
Ordenador de Despesas: Regina Maria Lopes Branco.

Protocolo 836871

PORTARIA Nº 284 de 08 de Junho de 2015.
TSEF a Port. 238/28.05.15
Nome: Maria Aparecida da Costa
Cargo: Agente de Controle de Endemias
Matrícula: 5151449-1
CPF: 318.631.162-49
Período: 08 a 10.06.2015
Nº de Diárias: 2,5 (duas e meia)
Origem: Conceição do Araguaia-Pa
Destino: Xinguara
Objetivo: Realizar auditoria nos sistemas SIM e SINASC.
Ordenador de Despesas: Regina Maria Lopes Branco.

Protocolo 836873

HOSPITAL OPHIR LOYOLA

.

PORTARIA
.

 PORTARIA Nº 502 /2015- DG/HOL
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL OPHIR LOYOLA, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe foram conferidas pelo Decreto 
publicado no DOE nº 32.873 de 27/04/2015;  
CONSIDERANDO a devida regularidade nas atividades de 
apuração, efetuadas pela Comissão de Sindicância instituída pela 
PORTARIA Nº 861/2014 - GAB/DG/HOL, de 20/11/2014, que 
atuou nos autos do Processo nº  2014/373734 de 18/08/2014,
CONSIDERANDO a conclusão fi nal do relatório da Comissão de 
Sindicância, nos termos do artigo 201 da Lei 5.810/94.

RESOLVE:
I - De acordo com o artigo 201, inciso I da Lei Estadual 
5.810/94, e tendo em vista as provas constantes nos autos do 
presente processo, determino o arquivamento do Processo  nº 
2014/373734.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Gabinete da Diretoria Geral do Hospital Ophir Loyola
Em, 19 de maio de 2015
LUIZ CLAUDIO LOPES CHAVES
Diretor Geral do HOL

Protocolo 837004

PORTARIA N° 482/2015 - DG/HOL.                                         
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL OPHIR LOYOLA, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe foram conferidas pelo Decreto 
publicado no DOE nº 32.873 de 27/04/2015;
CONSIDERANDO os termos contidos no processo nº 2015/162666 
de 17/04/2015;
CONSIDERANDO o que diz o art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94 
- Regime Jurídico Único;
CONSIDERANDO ainda que, a Procuradoria Jurídica ao examinar 
o processo em questão, sugeriu a instauração de Processo de 
SINDICÂNCIA, para apurar denúncias constantes nos autos do 
precesso acima referenciado;
RESOLVE:
INSTAURAR Processo de Sindicância Investigatória com 
fundamentos no art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94 - RJU, 
constituídos pelo servidor RUBENS SERGIO GUIMARAES COSTA 
(presidente), Psicologo, matricula nº 5042496/2 e ELOISA 
HELENA ARAÚJO DA COSTA, Psicologo, matricula 54181833/2 
para apurar denúncias constantes nos autos do processo acima 
referenciado, concedendo o prazo de 30 (trinta) dias para 
apresentação de relatório conclusivo.
Os servidores nomeados através desta portaria desde já fi cam 
cientes que em caso de não conclusão no tempo legal estarão 
sujeitos as penalidades elencadas no art. 183 do mesmo diploma 
legal.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Gabinete da Diretoria Geral do Hospital Ophir Loyola.
Em, 13 de maio de 2015.
LUIZ CLAUDIO LOPES CHAVES
Diretor Geral do HOL 

Protocolo 837008
PORTARIA Nº  508/2015 - GAB/DG/HOL
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL OPHIR LOYOLA, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe foram conferidas pelo Decreto 
publicado no DOE nº 32.873 de 27/04/2015;
CONSIDERANDO os termos contidos no processo nº 2014/311071 
de 09/07/2014, que versa sobre a inexecução contratual relativa  
ao Contrato Administrativo nº 158/2014  - HOL, fi rmado entre 
o Hospital Ophir Loyola e a empresa N. D NASCIMENTO EIRELI 
- EPP;
CONSIDERANDO os termos da PORTARIA Nº 623/2014 de 
29/07/2014 que instaurou Processo Administrativo para 
apuração de fatos aduzidos no processo citado.
CONSIDERANDO os termos contidos no processo nº 2015/158281 
de 15/04/2015;
RESOLVE:
I - Prorrogar por mais 30 (trinta) dias o prazo para a Comissão 
Apuradora apresentar o relatório conclusivo do referido Processo 
Administrativo.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete da Diretoria Geral do Hospital Ophir Loyola.
Belém, 20 de maio de 2015.
LUIZ CLAUDIO LOPES CHAVES
Diretor Geral do HOL

Protocolo 837022

PORTARIA Nº  501/2015 - GAB/DG/HOL
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL OPHIR LOYOLA, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe foram conferidas pelo Decreto 
publicado no DOE nº 32.873 de 27/04/2015;
CONSIDERANDO os termos contidos no processo nº 2014/319125 
de 14/07/2014, que versa sobre a inexecução contratual relativa  
ao Contrato Administrativo nº 005/2014  - HOL, fi rmado entre o 
Hospital Ophir Loyola e a empresa ;
CONSIDERANDO os termos da PORTARIA Nº 145/2015 de 
02/02/2015 que instaurou Processo Administrativo para 
apuração de fatos aduzidos no processo citado.
CONSIDERANDO os termos contidos no processo nº 2015/177502 
de 29/04/2015;
RESOLVE:
I - Prorrogar por mais 30 (trinta) dias o prazo para a Comissão 
Apuradora apresentar o relatório conclusivo do referido Processo 
Administrativo.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete da Diretoria Geral do Hospital Ophir Loyola.
Belém, 19 de maio de 2015.
LUIZ CLAUDIO LOPES CHAVES
Diretor Geral do HOL

Protocolo 837033

PORTARIA N° 495/2015 - DG/HOL.                                                                 
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL OPHIR LOYOLA, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe foram conferidas pelo Decreto 
publicado no DOE nº 32.873 de 27/04/2015;
CONSIDERANDO os termos contidos no processo nº 2015/193896 
de 11/05/2015;
CONSIDERANDO o que diz o art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94 
- Regime Jurídico Único;
CONSIDERANDO ainda que, a Procuradoria Jurídica ao examinar 
o processo em questão, sugeriu a instauração de Processo de 
SINDICÂNCIA, para apurar denúncias constantes nos autos do 
precesso acima referenciado;
RESOLVE:
INSTAURAR Processo de Sindicância Investigatória com 
fundamentos no art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94 - RJU, 
constituídos pelos servidores SONIA FRANÇA DA SILVA 
(presidente), Assistente Social, matricula nº 5635659/2 e LUIZ 
FLAVIO AREAS (membro), Farmaceutico Bioquimico, matricula 
5352398/2 para apurar denúncias constantes nos autos do 
processo acima referenciado, concedendo o prazo de 30 (trinta) 
dias para apresentação de relatório conclusivo.
Os servidores nomeados através desta portaria desde já fi cam 
cientes que em caso de não conclusão no tempo legal estarão 
sujeitos as penalidades elencadas no art. 183 do mesmo diploma 
legal.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Gabinete da Diretoria Geral do Hospital Ophir Loyola.
Em, 18 de maio de 2015.
LUIZ CLAUDIO LOPES CHAVES
Diretor Geral do HOL 

Protocolo 837038

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA FISCAL DE CONTRATO Nº 537/2015-GAB/DG/
HOL
O Diretor Geral do HOSPITAL OPHIR LOYOLA, no uso de suas 
atribuições que lhe foram designadas através do Decreto 
Governamental publicado no DOE nº 32.873 de 27 de abril de 
2015 e aquelas previstas na Lei Estadual nº 6.826/2006 e ainda;
RESOLVE:
Designar o servidor desta Autarquia, MARCO ANTÔNIO MARTINS 
PANTOJA, matrícula nº 5849632/HOL, economista, lotado na 
Divisão de Diagnóstico por Imagem do Hospital Ophir Loyola, 
para a função de Fiscal do Contrato Administrativo nº 158/2015-
HOL, fi rmado com a empresa COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 
PRADO LTDA, que têm como objeto a fornecimento de material 
técnico-hospitalar - Processo nº 2015/48822
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém (Pa), 08 de junho de 2015.
LUIZ CLAUDIO LOPES CHAVES
Diretor Geral

Protocolo 837085

PORTARIA FISCAL DE CONTRATO Nº 540/2015-GAB/DG/
HOL
O Diretor Geral do HOSPITAL OPHIR LOYOLA, no uso de suas 
atribuições que lhe foram designadas através do Decreto 
Governamental publicado no DOE nº 32.873 de 27 de abril de 
2015 e aquelas previstas na Lei Estadual nº 6.826/2006 e ainda;
RESOLVE:
Designar o servidor desta Autarquia, LEONARDO KEPLER DE 
OLIVEIRA LÚCIO, Biomédico, Id. Funcional nº 572351271/HOL, 
ocupante do cargo de Coordenador do Centro de Análises Clínicas 
do Hospital Ophir Loyola, para a função de Fiscal do Contrato 
nº 159/2015-HOL, fi rmado com a empresa LABORATÓRIO DE 
PATOLOGIA CLÍNICA DR. PAULO CORDEIRO DE AZEVEDO LTDA, 
que tem como objeto a contratação de empresa qualifi cada como 
laboratório de apoio para realização de 240 exames antigenemia 
cmv pelo método imunofl uorescência - Processo nº 2015/5008.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém (Pa), 08 de junho de 2015.
LUIZ CLAUDIO LOPES CHAVES
Diretor Geral

Protocolo 837102


